
Câmara Municipal de Nova Venécia
Estado do Espírito Santo

PAUTA DA IT REUNIÃO ORDINÁRIA DA COMISSÃO

PERMANENTE DE FINANÇAS E ORÇAMENTO (CFO)

SESSÃO LEGISLATIVA, IV''LEGISLATURA

6 DE DEZEMBRO DE 2023 (QUARTA-FEIRA), ÀS 10:30 HORAS,
PLENÁRIO VEREADOR ANTENOR NARDOTTO

PAUTA:

1. ATA da Reunião Ordinária do dia 11 de outubro de 2023.
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MATÉRIA COM PARECER DE RELATOR:

2. PARECER DO RELATOR DO PROJETO DE LEI N° 86/2023, que revisa o
plano plurianual referente ao exereíeio financeiro de 2024, altera o Anexo Unieo
da Lei n° 3.594, de 12 de julho de 2021 de iniciativa do Prefeito André Wiler
Silva Fagundes (PDT).

Relator: Vereador Roan Roger Gomes Marques (MDB).

Acessórios: EMENDAS ADITIVAS n°s 1 a 13 e a EMENDA MODIFICATIVA
n° 1, de iniciativa de vereadores.

3. PARECER DO RELATOR DO PROJETO DE LEI N° 87/2023, que altera o
Anexo I da Lei n° 3.758, de 9 de outubro de 2023, que dispõe sobre a Lei de
Diretrizes Orçamentárias (LDO) para o exercício de 2024, de iniciativa do
Prefeito André Wiler Silva Fagundes (PDT).

Relator: Vereador Roan Roger Gomes Marques (MDB).

Acessórios: EMENDAS ADITIVAS n°s 1 e 2, de iniciativa de vereadores.
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4. PARECER DO RELATOR DO PROJETO DE LEI N° 88/2023, que estima a
receita e fixa a despesa do Município de Nova Venéeia, Estado do Espírito Santo,
para o exercício financeiro de 2024, de iniciativa do Prefeito André Wiler Silva
Fagundes (PDT).

Relator: Vereador Roan Roger Gomes Marques (MDB).

Acessórios: EMENDAS ADITIVAS n°s 1 a 14 e

MODIFICATIVAS n°s 1 e 2, de iniciativa de vereadores.
as EMENDAS

PROPOSIÇÕES SUJEITAS A APRECIAÇÃO DE OUTRAS COMISSÕES E
PENDENTES DA LIBERAÇÃO:

1. PROJETO DE LEI N° 71 /2023: institui o novo Plano Diretor Municipal - PDM
de Nova Venécia, Estado do Espírito Santo, instrumento básico da política de
desenvolvimento sustentável.

Iniciativa: Prefeito André Wiler Silva Fagundes (PDT).

2. PROJETO DE LEI N° 96/2023: dispõe sobre a ,instituição das taxas de
licenciamento ambiental de empreendimentos, atividades e/ou serviços
considerados efetiva ou potencialmente poluidores e/ou degradadores do meio
ambiente no âmbito do Município de Nova Venécia-ES.

Iniciativa: Prefeito André Wiler Silva Fagundes (PDT).

Câmara Municipal de Nova Venécia, Estado do Espírito Santo, em 5 de dezembro de 2023;
69° de Emancipação Política; \T Legislatura.
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ROAN ROGER GOMES MARQUES
Presidente da CFO
Vereador pelo MDB
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